
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

1434 DE 05 DE MAIO DE 1995 
(Referente ao Autógrafo Hº 13/95 - Mensa9em Hº 48/94, com sUbsti
tutivo do Vereador André Luiz dos Santos). 

Institui os serviços e equipamentos de 
turismo, recreação, diversões, esportes 
e lazer. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1• - Ficam instituidos os servi
ços e equipamentos de turismo, recreação, diversões, esportes e 
lazer, a serem concedidos, implantados e operados conforme o dis
posto nesta Lei. 

Artigo 2º - os serviços e equipamentos 
de turismo, recreação, diversões e lazer, serão implantados e 
operados por empresas privadas ou públicas, por concessão median
te licitação pública, nos termos da Lei Federal Nº 8666, de 21 de 
junho de 1993 e com prazo não superior a vinte anos. 

Artigo 3º - os locais de instalação dos 
serviços e equipamentos mencionados no artigo anterior, com pro
jeto elaborado pela Secretaria de Arquitetura e Urbanismo, serão 
definidos e aprovados por decreto. 

Artigo 4 • - Nos locais destinados aos 
serviços e equipamentos, de que trata esta Lei, os espaços dispo
niveis poderão ser concedidos a entidades assistenciais e espor
tivas, regularmente constituidas no Município. 
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Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 05 de Maio de 1995. 

PJ.~~~IBA 
Registrada na Seção de Arquivo e Doeu~ 

mentação da secretaria de Administração, em 05 de Maio de 199·5. 
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